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PROJETO DE LEI

:
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Dispbe sobre
colocação de
ferroviários e
guard rails
residências e

a proibição de
pedras,	 trilhos
canos usados como
nas	 portas	 de
lojas situadas em

esquinas perigosas, e dá outras
providências.
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A
A CAMARA MUNICIPAL DE sno PAULO, decreta:

Art. 12	 Fica proibido a colocação de
.pedras, trilhos ferroviários e • anos usados como guard rails nas
portas de residências e lojas situadas em esquinas perigosas no
Município de São Paulo.

Parágrafo único - Os materiais usados como
guard rails, mencionados neste artigo, deverão ser retirados ou
substituídos pelos guard rails normais utilizados nas marginais e
avenidas.
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Art. 22 - Os proprietários de imóveis, que-se
utilizam de pedras, trilhoS ferroviários e canos Coma guard
deverão retirar ou substituí-los, por guard rails utilizados nas
marginais e avenidas, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a
contar da data de publicação desta lei.

Parágrafo único- A retirada ou a substituição
dos materiais utilizados como guard rails, deverá sér feito
através de pedido encaminhado a Administração Regional competente
pelo imóvel, que levará o mesmo ao CET que efetuará o devido
estudo sobre a necessidade da retirada ou substituição.

Art. 32 O descumprimento dos dispositivos
desta lei, implicará ao infrator a imposição de multa de 25
(vinte e cinco) Unidades Fiscais do Município (UFMs), sendo que
nos casos de reincidência o valor da multa duplicará.
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Art. 42 - As despesas com a execução desta
lei correrão por conta das dotaçbes orçamentárias próprias,
suplementadas.

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiçbes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A mencionada propositura tem como
finalidade diminuir os riscos aos motoristas que, num acidente,
podem ser feridos pelos protetores tradicionais, já mencionadas
no projeto, que penetram com facilidade no interior dos
automóveis, além de atrapalhar os pedestres.

Pouco se fez até agora para proteger
motoristas, passageiros e pedestres mais do que as fachadas de
casas e lojas, portanto nada mais justo do que proibir a
colocação dos tradicionais protetores e substitui-los pelas guard
rails utilizados em marginais e avenidas.

usados
cidade,
para a

Ainda deve-se ressaltar que os materiais
como guard rails agridem esteticamente o ambiente da
então diante de todo lido exposto, colocamos a matéria
apreciação de nossos Ilustres Pares, aguardando que a

mesma prospere.
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